
PORTARIA Nº 148/2013

"Indeniza Licença Prêmio a 
servidor  municipal"

 Valserina Maria Bulegon Gassen, Prefeita Municipal de São

João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei  Orgânica  do  Município,  indeniza  30  (trinta)  dias  de  licença  prêmio  a  servidora

municipal  Sonia Maria Antonello Cadore,  nos termos do art.  92, inciso III,  da Lei nº

044/93, referente ao quinquênio 1998/2003.

 Gabinete da Senhora Municipal de São João do Polêsine,

aos cinco dias do mês de abril de 2013.

Valserina Maria Bulegon Gassen
Prefeita Municipal
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